PROJETO DE LEI N° 3.130/2018
“Dispõe sobre a criação do programa SOPÃO no âmbito do Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:

Art. 1º- Esta Lei institui no âmbito do Município de Coronel Fabriciano, o programa “SOPÃO”, com o objetivo de fornecer gratuitamente alimentação em quantidade e qualidade adequada, às pessoas em situação de vulnerabilidade social e econômica.

Parágrafo Único – O programa terá como principal objetivo fornecer uma sopa nutritiva, com doações da iniciativa privada e das instituições envolvidas no programa, e que garanta condições plenas e seguras para sustentabilidade do ser humano. 

Art. 2º - Ao Poder Executivo caberá promover a instalação de um local adequado para confecção, armazenamento e distribuição destes alimentos dentro dos padrões da autoridade sanitária Municipal, bem como deverão ser construídos mesas e bancos para melhor comodidade das pessoas beneficiadas.

Art. 3º - A responsabilidade pelo cadastramento das pessoas a serem contempladas pelo programa, assim como a distribuição e confecção destes alimentos ficará a cargo da Secretaria de Governança de Assistência Social – SGASO.
§ 1º - As entidades assistenciais sem fins lucrativos, previamente cadastradas junto ao Executivo poderão, em parceria com o Município, auxiliar na confecção e distribuição desta sopa nas residências quando o beneficiário estiver enfermo e sem condições de locomoção.

§ 2º - Serão aceitas doações de pessoas ou das entidades citadas que queiram auxiliar para melhoria e continuidade do programa.

Art. 5º - O Poder Executivo deverá coordenar o programa buscando racionalizar a coleta e a distribuição, devendo incentivar a instituição do presente Programa em outros bairros da cidade de Coronel Fabriciano. 

Art. 6º - O Poder Executivo deverá promover campanhas de esclarecimento à população sobre o funcionamento deste programa.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 8º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessárias, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 06 de novembro de 2020.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

JUSTIFICATIVA 
Senhores Vereadores:

O programa “SOPAO” tem o objetivo de fornecer alimentação gratuita às pessoas e/ou famílias em estado vulnerável.

O programa é Considerado necessário para que possamos dar a nossa contribuição para melhorar a alimentação daqueles que precisam se alimentar, e muitas vezes não tem condições de fazer se quer uma refeição por dia.

Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 04 de dezembro de 2018.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

